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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 8506172-34.2011.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de VLÁDIA DE AZEVEDO BRINGEL, Analista Judiciário, matrícula nº 12237.1/2, lotada na Vara 
Única da Comarca de Acaraú, para este Tribunal, com lotação no Gabinete da Desembargadora Edite Bringel Olinda Alencar.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18  dias do mês de 
abril do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, em conformidade com o proc. Administrativo nº 8505517-62.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar ANA MARIA MOREIRA MAIA, Matrícula nº 7756, do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior 
de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, do Gabinete da Desembargadora Edite Bringel Olinda Alencar, e nomeá-la para 
o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Oficial de Gabinete, símbolo Gaj-2, com lotação na Corregedoria 
Geral da Justiça.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, em  19  de abril. de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº 2005.0024.9774-5 (54/2005), com fundamento no art. 96, I, letra “c”, da Constituição do 
Estado do Ceará, combinado com o art. 139 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará),

RESOLVE nomear LUIS EDUARDO GIRÃO MOTA  para exercer o cargo de JUIZ SUBSTITUTO da Comarca de CARIRIAÇU, 
de Entrância Inicial, vago com a promoção do Dr. José Ricardo Costa D’Almeida para 2ª Vara da Comarca de Itapipoca, em 
virtude de sua aprovação em 95º (nonagésimo quinto) lugar na classificação geral e em face do candidato haver comprovado o 
trânsito em julgado do Processo nº 2005.0008.5082-0 atual número 21105-21.2005.8.06.0000, no concurso público de provas e 
títulos para ingresso na Magistratura promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, conforme Edital nº 138, de 7 de 
outubro de 2005, publicado no Diário da Justiça de 11 de outubro de 2005, devidamente homologado pelo Plenário do Tribunal 
de Justiça, mediante Acórdão publicado no Diário da Justiça de 17 de janeiro de 2006, prorrogado por mais dois anos, conforme 
decisão do Tribunal Pleno na Sessão Ordinária realizada em 1º de novembro de 2007, desconsiderando-se os aprovados “sub 
judice”, cujas sentenças não tenham sido transitadas em julgado.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de abril de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 352/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARIA LÚCIA VIEIRA, Juíza de Direito do Fórum 
da Comarca de CAMPOS SALES- CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903000 FR 00, 
do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 0705 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 30 de março de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 430/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES CABRAL, 
Juíza de Direito do Fórum da Comarca de JUAZEIRO DO NORTE- CE, da importância de R$ 600,00 (Seiscentos reais) à conta 
da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 0792 anexa, a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.


